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.
 ATO DE HOMOLOGAÇÃO N.º 02/SMDS/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 8087/2025 e 1219/2026

REFERÊNCIA:  Chamamento  Público  n.º  05/2025  –  Proteção  Social  de  Média  e  Alta 
Complexidade, 
OBJETO: Republicação:  Instituição de Longa Permanência para Idosos -  ILPI,  Lei  Federal  nº 
13.019/2014.

O Prefeito do Município de Caçapava/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e em 
observância à Lei Federal nº 13.019/2014.

CONSIDERANDO que  a  republicação  do  Chamamento  Público  nº  05/2025  visou  à 
seleção de Organização da Sociedade Civil (OSC) para celebrar Termo de Colaboração 
visando à  execução do  serviço  de  Instituição de  Longa Permanência  para  Idosos 
(ILPI),  destinado  ao  acolhimento  de  idosos  com  vínculos  familiares  rompidos  ou 
fragilizados, garantindo a proteção integral, moradia, alimentação, higiene e  convivência 

social;

CONSIDERANDO que a Comissão de Seleção concluiu a análise e julgamento das propostas 
apresentadas,  conforme  Relatório  Final  de  Julgamento  datado  de  23/02/2026,  atestando  a 
compatibilidade dos planos de trabalho com as metas da Secretaria de Desenvolvimento Social;

CONSIDERANDO que foram observados os prazos recursais,  e  que o resultado definitivo da 
etapa competitiva e de habilitação foi devidamente publicado, sem óbices remanescentes;

CONSIDERANDO que a(s) OSC(s) selecionada(s) foi(ram) considerada(s) habilitada(s) após a 
comprovação do atendimento integral aos requisitos de regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e 
de capacidade técnica;

RESOLVE:

I  –  HOMOLOGAR o  resultado  final  do  Chamamento  Público  nº  05/2025  –  Serviço  de 
Instituição  de  Longa  Permanência  para  Idosos  (ILPI),  ratificando  todo  o  procedimento  de 
seleção  e  habilitação  realizado  nos  autos  dos  processos  administrativos  nº  8087/2025  e 
1219/2026.

II – DECLARAR VENCEDORAS E APTAS a celebrar a parceria as seguintes Organizações da 
Sociedade Civil:
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NOME  COMPLETO  DAS  OSCS 
VENCEDORAS

CNPJ DA OSC VAGAS
PONTUAÇÃO 

OBTIDA

LAR DE IDOSOS VICENTE DE PAULO 
DE CAÇAPAVA

Serviço de Acolhimento Institucional 
para Pessoas Idosas – ILPI.

45.845.013/0001-08 30 110,0

LAR VICENTINO DE CAÇAPAVA

Serviço de Acolhimento Institucional 
para Pessoas Idosas – ILPI.

47.541.040/0001-04
21

106,5

III – DETERMINAR o prosseguimento do processo administrativo, nos termos do Edital e da Lei nº 
13.019/2014, para a convocação das OSCs vencedoras e a consequente celebração do Termo de 
Colaboração,  observados  os  respectivos  planos  de  trabalho  para  cada  segmento,  a  dotação 
orçamentária e a conveniência e oportunidade da Administração Pública.

IV – PUBLICAR o presente Ato de Homologação e o resultado definitivo no Diário Oficial  do 
Município de Caçapava e no sítio eletrônico oficial da Prefeitura, para que produza seus efeitos 
legais.

Caçapava, 26 de Fevereiro de 2026

Dr. Yan Lopes de Almeida
Prefeito Municipal


